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O “Impeachment”  e sua conceituação

Sumário: A responsabilidade dos gover
nantes —  Sistemas de procedimento —  Direi
to comparado —  Direito nacional —  Biblio
grafia■

Â  APU RAÇÃO  da responsabilidade dos go
vernantes constitui uma das modalidades 

de efetivação do sistema governamental, “de freios 
e contrapesos” . Norteando-se, aliás, com a própria 
situação política no mundo contemporâneo, já não 
é mais possível, nem plausível, que o dirigente de 
um povo se arrogue na qualidade de “irresponsá
vel” . Quando muito, é de justiça se reconhecer, 
tal privilégio tinha a sua razão de ser nos tempos 
medievos, onde se consagrava, de maneira absolu
ta, o princípio da plena irresponsabilidade dos so
beranos. Se ainda hoje em alguns países se denota 
o uso dêste privilégio, para tanto concorrem razões 
de ordem política e também a necessidade de se 
manter intangível o prestígio da autoridade go
vernante. Tal o que sucede na Inglaterra, tal o que 
sucedeu na vigência da Constituição Imperial bra
sileira, onde se declarava inviolável a pessoa do 
Imperador e responsáveis, tão somente, os seus mi
nistros de Estado.

2. E ’ de acentuar, a par disso, que para tal 
fim influi também o velho princípio de que —  
a autoridade origina a responsabilidade —  como 
também a necessidade que se tem de fazer respei
tar o espírito e a letra da Constituição, a fim de 
que seus dispositivos não se tornem como que subs
tância amorfa no sistema governamental. Mas isto 
se aplica em relação ao regime presidencial que, na 
coordenação de poderes limitados, e, por isso de
finidos, sente a necessidade de um contrapêso que 
constitua até determinado ponto um obstáculo 
neutralizador da ação do Poder Executivo. Procla
mar a independência dêste, deixando a seu alvitre 
tôdas as iniciativas governamentais, sem cuidar de 
tolher os abusos que das mesmas poderiam advir, 
seria péssima política que apresenta flagrante con
traste com os princípios de obediência e respeito 
aos preceitos constitucionais. Por êste mesmo mo
tivo as constituições modernas acolheram em seus 
dispositivos o instrumento moralizador que pode 
assegurar aos cidadãos um govêrno de respeito, 
decência e dignidade num clima de confiança. 
Êsse instrumento, destinado a reprimir abusos por 
parte da autoridade, constituída no caso, o Pre
sidente da República, êsse remédio desesperado, 
ê s s e  medicamento heróico, de acôrdo com BRYCE,
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(1 ) ,  êsse escudo do direito e da liberdade, cimento 
da Constituição, segundo b r u c e , é o “impeach
ment” .

3. Sua finalidade é, no dizer de c o o l e y  (2 ) ,  
“punir a má conduta”, retirando o poder daquele 
que fêz mau uso dêle e de impedir que êste mesmo 
cidadão seja revestido de tal poder no futuro, e, 
segundo storn y  Qá), tambem “aungmdo os culpa
dos poderosos e de elevada posição que poderiam 
evitar a pumçáo dos tribunais ordinários pela ex- 
traorainaria ínnuencia que sòbre eies pudessem 
exercer”.

4. Para efetivação de tal medida, vários sis
temas de procedimento surgiram:

a) sistema judicial: dá competência para o 
processo e juigamento dos crimes de responsaom-

„düde aos i. nu unais Judiciários;
b) sistema cameral: aurma a competência do 

Legis ativo, por intermédio de suas Camaras Altas;
c) sistema misto: o XriDunal competente po

deria ser lomiado de duas maneiras: ou por mem
bros dcs iriuunais Juaicianos e das Camaras Jue- 
gisiauvas ^aoutado lia Constituição de iyáH), ou, 
ema o, por magistrados e jurados-

Seria longo e lastidioso enumerar os argumen
tos que aconsemam e desaprovam esie ou aqueie 
sistema. Ue maneua geral, a maioria das Conssti- 
tuiçoes se inclinou para o segundo sistema, ainda 
que, contra ele, se possa apresentar senos incon
venientes, mas que se deve pressupor o melhor, 
desde que, como diz h a m i l t o n  (4 ), “repartindo 
êstes poderes entre os dois ramos do Legislativo, 
dando a um o direito de acusar e a outro o direito 
de julgar, evita-se o inconveniente de fazer com 
que os mesmos homens sejam ao mesmo tempo 
acusadores e juizes” .

ST* Na Inglaterra o sentido e o conceito de 
“impeachment” não se aplica, conforme já se afir
mou algures, ao rei, pessoa inviolável. Por uma 
ficção jurídica, transfere-se a responsabilidade 
para os ministros. Êstes, no exercício de suas fun- 
çõeo, são responsáveis em duplo sentido:

(1 )  J A M E S  B R Y C E ,  La Republique Américaine, ed. 
francesa, Paris, 1900, tomo I, págs. 82 e segs.

( 2 )  T H O M A S  M .  C O O L E Y ,  The general principies oi 
constitucional law, 3.a ed ., Boston, 1898, pág. 177.

(3 ) S T O R Y ,  Comm. oí the Constitution, pág. 545-567.
(4 ) A N T H O N Y  H A M I L T O N ,  “ L e  F e d e r a l i s t e ” , e d .  f r a n 

c e s a ,  p á g i n a s  543 e  s » g s .
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a) são expostos a perder suas funções na hi
pótese de não conservarem a confiança da Câma
ra dos Comuns;

< b ) são legalmente responsáveis por todo e 
qualquer ato praticado desde que nêle seja a Co
roa parte integrante.

Dissertando sôbre o assunto assim se expres
sou d i c e y  ( 5 ) :  “il ne peut jamais se soustraire à  
la responsabilité en courue en soutenant qu’il n’a 
agi que par l’obéissance aux ordres royaux”, e mais 
adiante, acrescenta: “Toute fois ce qu’il ne faut 
pas oublier c’est qu’aujourd’hui, en vertu d’une 
loi établie, la Couronne ne peut agir que par l’in- 
termediaire et suivant certaines formes prescrites 
qui exigent absolumment la colaboration de M i
nistre, tel qu’un secretaire d’Etat ou de Lord Chan- 
cellier; par là le Ministre devient non seulement 
moralement, mais encore lègalement responsable 
de l’acte auquel il a pris part”. Praticado, pois, 
êste ato ilegal, o ministro torna-se responsável cri
minal e civilmente, e a maneira de puni-lo é pos
sibilitada pela instituição do “impeachment”.

6. Nos Estados Unidos da América do Nor
te, consultando o texto constitucional, a primeira 
peculiaridade que se denota é que não há a enu
meração taxativa dos crimes de responsabilidade. 
Alude-se como tal à traição, à concussão e outros 
crimes ou más ações. Por esta razão, observa-se 
que essa enumeração simplesmente exemplificativa 
pode levar a um terreno perigoso se para tanto 
concorrer uma interpretação por demais ampla 
àqueles dispositivos. Como na Inglaterra, de onde 
foi transplantado, deu-se também à Câmara dos 
Representantes o poder de iniciar o processo de 
responsabilidade, enquanto o Senado reduz a sua 
competência a proferir a sentença julgadora. Esta, 
por seu turno, não pode impor senão a destituição 
do cargo e a declaração de incapacidade para o 
exercício de outro, na União, seja remunerado, gra
cioso ou simplesmente honorário —  sem prejuízo 
da responsabilidade criminal que, porventura, o 
acusado tiver dado causa. Dêsse modo delineia-se 
na Constituição norte-americana, como nas demais, 
uma dupla jurisdição:

a ) jurisdição política —  entregue ao julga
mento do Senado;

b ) jurisdição de direito comum, conferida aos 
Tribunais Ordinários, de vez que a penalidade im
posta no primeiro julgamento não exclui a que se 
deve aplicar no segundo.

7. Com efeito, trata-se aí da existência de 
duas jurisdições especificamente distintas que não 
deixam, porém, como diz w il s o n , de ser exercidas 
com independência, como pode parecer: a primei
ra exerce sôbre a segunda a mais decisiva influ
ência, pois não só a ação do Senado precede à dos 
Tribunais Ordinários, como fica mesmo a dêstes 
últimos na dependência daquele, já que, se o mes
mo absolver o acusado, nenhum procedimento ul-

terior poderá ser intentado. Com a primeira deci
são, desembaraça-se a presidência da Nação de 
quem compromete a dignidade do cargo; com a se
gunda, como simples cidadão, o acusado recebe a 
aplicação da lei ordinária pelos atos criminosos, 
sem exclusão da ação civil que pode promanar da 
prática delituosa.

8. Na Alemanha, na vigência da Constituição 
de 1919 (6 ) ,  a responsabilidade presidencial era 
considerada sob tríplice aspecto:

1.° Politicamente: em princípio o presidente 
da República não é responsável, quer dizer, êle 
não pode ser destituído por um ato de desconfian
ça do Reichstag. Há um limite a esta irresponsa
bilidade, pois, se houver fortes divergências entre 
os dois, submete-se a questão ao julgamento pú
blico e, desde que êste se pronuncie favorável ou 
desfavoravelmente, o presidente cessará ou não o 
exercício de suas funções;

2.° Penalmente: cumpre distinguir duas hipó
teses:

a ) tornar-se o presidente culpado e punido por 
lei ordinária. Neste caso, deverá êle ser tratado co
mo simples particular. A  questão suscitou sérias 
controvérsias porquanto, de um lado, não haveria 
que se pensar em subtraí-lo ao império da lei penal 
e, de outro, se não podia igualá-lo ao particular, 
relegando-o, assim, a uma posição inferior menos 
favorável do que aquela assegurada aos depu
tados. Procurando conciliar as várias opiniões, 
ficou decidido que o presidente não poderia ser 
processado penalmente durante o exercício de seu 
mandato, a não ser com autorização do Reichstag;

b )  o presidente violou a Constituição e uma 
lei do Reichstag. Neste caso, foi decidido que êle 
seria julgado pela Suprema Côrte de Justiça. E ’ de 
se notar, porém, que, em se tratando aí de um pro
cedimento judiciário, só poderia ser intentado ba
seado na violação expressa de um dispositivo legal 
ou da Constituição, ex -v i do disposto no art 59;

3.° Civilmente: o presidente poderia ser res
ponsabilizado civilmente pelos atos danosos que 
praticou, uma vez que, não sendo, nesse ponto de 
vista, funcionário, no sentido exato da palavra, êle 
estava submetido às mesmas regras que os demais.

Quanto ao conteúdo da sentença a ser impos
ta, poderia constar de:

a )  deposição do presidente;

fo) a declaração de incapacidade para o 
exercício de qualquer função pública, observan
do-se aí os mesmos elementos contidos na dispo
sição norte-americana.

9. Na Argentina, são característicos alguns 
detalhes, como segue: , a

Logo à primeira vista se denota uma parti
cularidade —  é que a Constituição argentina não

(5 ) A .  v. D i c e y ,  Introduction à 1’étude du droit cons- 
tltutionnel, ed. francesa, pág. 284.

( 6 )  J O S E P H  D E L P E C H  e  J U L I E N  L A F E R R I È R E ,  L e s  C O n s -

titutiona modemes, 4.° ed. francesa, 1928, pág. 58 e La Cons- 
titu tion allemand du 11 aout du 1909’ ed. francesa, 1921.
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dedica um capítulo especial à responsabilidade 
presidencial, assim como não discrimina os crimes 
de responsabilidade. Alude apenas no art. 45 —  a 
“se terem conduzido mal em suas funções ou por 
delitos cometidos em seu exercício por crimes de 
direito-comurn”, dando assim margem à uma in
terpretação ainda mais ampla que aquela permi
tida pela Constituição norte-americana. Dispondo 
de maneira idêntica às demais, dá competência à 
Câmara dos Deputados para iniciar a acusação, 
cabendo, porém, ao Senado a função de julgar. 
De acôrdo com o art. 52 o conteúdo da sentença 
poderá constar de:

a ) declaração de incapacidade para o exer
cício de outra função, remunerada, gratuita ou sim
plesmente honorária, sem prejuízo, porém, do jul
gamento por parte dos Tribunais Ordinários, se 
fôr o caso. Na Constituição do Uruguai (arts- 25, 
ns. 2 e 8 ) consagram-se também alguns dêstes 
princípios, cendo que na discriminação dos crimes 
constam os seguintes: a) delitos de traição; b) 
concussão; c ) malversação dos dinheiros públicos;
d) violação da Constituição; e) outros delitos gra
ves, repetindo-se, quase que integralmente, o que 
consta nos dispositivos constitucionais que regem 
a nação norte-americana. Apresenta, porém, a Car
ta Magna uruguaia uma peculiaridade, um salutar 
princípio na apuração da responsabilidade, consis
tente em que a acusação poderá ser levada a efei
to não só durante a duração das funções presiden
ciais, como, também, durante os seis meses que se 
seguirem à expiração do mandato. Neste período 
posterior o presidentei da República apenas po
derá deixar o território da nação com autorização 
do Poder Legislativo, concedida esta por maioria 
absoluta dos sufrágios.

10. Na Constituição mexicana alude-se como 
únicos crimes a traição contra a pátria e delitos 
graves de direito comum (art. 105); a da Bolívia 
estende a responsabilidade aos agentes diplomáti
cos e a da Colômbia consagra em texto os crimes 
como atos e omissões que violarem a Constituição 
ou leis (&rts. 102 e 122) e quando houver justa 
causa.

11. A  Constituição de 1824, conforme já se 
observou, inicialmente, consagrou o princípio da 
irresponsabilidade do imperador e responsabilida
de dos ministros, mas o “impeachment”, na ver
dade, “embora restritamente, mas com a forma e o 
fundo que os nossos legisladores entendiam que o 
instituto tinha r.os Estados Unidos”, diz a u r e l i n o  
l e a l  ( 7), somente foi inaugurado com a lei nú
mero 105, de 1870. que dispunha no seu art. 4 .°:

“Na decretação da suspensão ou demissão dos magis
trados procedem as assembléias como Tribunais de Jus
tiça” .

Posteriormente, com a proclamação da Repú
blica e a Constituição de 1891, sob a influência 
da Constituição norte-americana, o instituto foi

(7 ) a u r e l i n o  l e a l , “Teoria e  Prática da Constituição 
Federal Brasileira” , pág. 483.

melhor disciplinado com clareza e precisão. No 
projeto então apresentado pela Comissão do Go
verno Provisório foi assim tratada a matéria:

“ Art. 61. Pelos crimes de responsabilidade será o pre
sidente processado e julgado pelo Senado, depois dos trâ
mites acima indicados” .

Art. 62. A acusação do presidente será decretada pelo 
Congresso Nacional, competindo ainda o processo e julga
mento ao Senado, que poderá destituí-lo das funções pre
sidenciais, quando se tratar dos seguintes crimes:

Io. traição; 2o. peita, sobôrno; 3o. dissipação dos bens 
públicos; 4o. intervenção indébita em eleições de qualquer 
cargo federal ou dos Estados” .

Parágrafo único. Uma lei particular definirá a natu
reza desses delitos.

Os Decs. ns. 510, de 22 de junho, e 914-A, 
de 23 de outubro de 1890, modificaram sensivel
mente a discriminação dos crimes de responsabili
dade na forma que segue:

“A rt. 53. São crimes de responsabilidade do Pre
sidente da República os que atentarem contra:

1.° a existência política da Nação;
2.° a Constituição e a forma do governo federal;
3o. o livre exercício dos poderes políticos;
4o. o gôzo e o exercício legal dos direitos políticos ou 

individuais;
5o. a segurança interna do país;
6o. a probidade da "administração;
7.° a guarda e o emprêgo constitucional dos dinhei

ros públicos;
“ 8 1.° Êsses delitos serão definidos em lei especial.
Í3 2.° Outra lei regulará a acusação, o processo e o 

julgamento.
§ 3.° Ambas essas leis serão feitas na primeira 

sessão do primeiro Congresso.
Emenda da Comissão (aprovada em 5 de janeiro de 

1891). Acrescente-se ao art. 53 —  8.°) as leis orçamen
tárias votadas pelo Congresso.

12. Finalmente o texto constitucional de 
1891 foi assim redigido :

“ Art. 54. São crimes de responsabilidade os atos do 
presidente da República que atentarem contra:

1.° a existência política da União;
2o. a Constituição e a forma de govêrno federal;
3o. o livre exercício dos poderes políticos;
4o. o gôzo e o exercício legal dos direitos políticos 

ou individuais;
5o; a segurança interna do país;
6o. a probidade da administração;
7o. a guarda e o emprêgo constitucional dos dinhei

ros públicos” .
8.° as leis orçamentárias votadas pelo Congresso;
“ g 1.° Êsses delitos serão definidos em lei especial” .
“ § 2.° Outra lei regulará a acusação, processo e

julgamento” .
“ § 3.° Ambas essas leis serão feitas na primeira sessSo 

do primeiro Congresso” .

13. Outros princípios atinentes à apuração 
da responsabilidade foram consignados nos arts. 29 
(competência da Câmara), 33 (competência do 
Senado) art. 33 e par. único (competência do 
Senado como Alta Côrte de Justiça); art. 33, §§
2 .°  e 3 .°  (legitimidade e conteúdo da sentença); 
art. 53 e par. único (recebimento ou não da de
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núncia). Diferençando-se da Constituição norte- 
americana, onde o processo por crime de respon
sabilidade estende-se a todos os funcionários, a 
Constituição de 91 apenas compreendeu nesse 
item o presidente da República e cs ministros, 
acentuando-se com b a r b a l h o  ( 8 )  que “o presi
dente denunciado deverá ser processado, absolvi
do ou condenado, não absque lege e por meras 
considerações de ordem política, quaisquer que 
sejam, mas com procedimento de caráter judiciá
rio, mediante as investigações e provas admitidas 
em direito e julgado secundum acta el probata.

14. Na Constituição de 1934, o assunto foi 
inserto na Seção III, arts. 57 e 59. Repetindo, de 
modo geral, na discriminação dos crimes de res
ponsabilidade, aquêles mesmos estatuídos na Cons
tituição anterior, é de ressaltar, apenas, o acrésci
mo de uma nova categoria compreendida no —

. . cumprimento das decisões judiciárias” (arti
go 57, letra i.)

15. Quanto ao processo e julgamento, en
quanto que em 1891 cabiam êstes ao Senado, em 
34 eram exercidos por um Tribunal Federal, e 
composto' de nove juizes, sendo três ministros da 
Côrte Suprema, três membros do Senado Federal 
e três membros da Câmara dos Deputados, ado
tando-se, assim, o sistema misto, ao contrário da
quele que fôra adotado anteriormente e que se 
enquadrava no sistema cameral.

16. No art. 58 e § 6.°, repetiu-se dispositivo 
idêntico ao precedente no tocante ao afastamento 
do presidente do exercício do cargo tão logo fôsse 
decretada a acusação. Por outro lado, no § 7.°, in
troduziu-se um dispositivo até então inusitado e 
atinente ao prazo de inabilitação para o exercício 
da função pública, prazo êsse estipulado em cinco 
anos.

17. A  Carta de 37 restringiu na discrimina
ção o número de crimes de responsabilidade aos 
seguintes que atentarem contra:

a ) a existência da União;
b ) B Constituição; i
c) o livre exercício dos direitos políticos;

( 8 )  JO Ã O  b a r b a l h o , “ Comentários à  Constituição” , 
pág. 288.

d) a probidade administrativa e a guarda e 
emprêgo dos dinheiros públicos;

e ) a execução das decisões judiciárias.

18. No tocante ao processo e julgamento 
ex-vi do cisposto no art. 86 caberiam os mesmos 
ao Conselho Federal; no que diz respeito à penali
dade a ser aplicada, repetiu-se o disposto na Cons
tituição de 34. retirando-se, porém, do texto tudo 
o que se referisse ao afastamento do exercício do 
cargo, tão logo fôsse decretada a acusação.

19. Por outro lado, enquanto a Constituição 
de 34 admitia o processo e julgamento por crime 
comum, dando, para êsse fim, competência ao Su
premo Tribunal Federal, a Carta de 37 estatuiu 
um preceito na verdade estranho, em seu art. 87, 
pelo qual o presidente não estava sujeito a pro
cesso e julgamento per crime comum “senão de
pois de findo o mandato”. Finalmente, resta acen
tuar que se consagrou ali, também, o princípio de 
independência da jurisdição política e da juris
dição comum.

20. A  atual Constituição foi dentre tôdas a 
mais sucinta. No art. 88 deu competência ao Se
nado para julgar o presidente nos crimes de res
ponsabilidade, e ao Supremo Tribunal Federal nos 
crimes comuns. Na discriminação dos delitos polí
ticos foram conceituados como tais os que atenta
rem contra: 1.° —  a existência da União; 2° —  o 
livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Ju
diciário e dos poderes constitucionais des Estados; 
3-° —  o livre exercício dos direitos políticos, indi
viduais e sociais; 4.° —  a segurança interna do 
país; 5.° —  a probidade, na administração; 6.° —  
a lei orçamentária; 7.° —  a guarda e emprêgo dos 
dinheiros públicos; 8.° —  o cumprimento das de>- 
cisões judiciais.

21. Repetiu-se, assim, dessa forma, com maior 
ou menor amplitude tudo aquilo que já estava con
sagrado nas Constituições anteriores, deixando-se a 
cargo de lei especial a tarefa de definir aquêles 
crimes, bem como estabelecer as normas de pro
cesso e julgamento a fim de que à repressão de 
tais delitos, por meio dêsse instrumento de índole 
essencialmente política, como é o “impeachment”, 
coiresponda um índice de maior moralidade nas 
práticas governamentais.


